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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições 

Artigo 113.º - A

Construção e encerramento de vários estabelecimentos prisionais 

Em concretização da estratégia plurianual de requalificação e modernização prisional 

prevista no Relatório sobre o Sistema Prisional e Tutelar apresentado à Assembleia da 

República em setembro de 2017, o Governo toma as medidas necessárias à execução 

das seguintes medidas:

a) Construir cinco novos Estabelecimentos Prisionais com uma dotação global de 

2.400 alojamentos individuais, um no distrito de Setúbal, um no Minho, um no 

distrito de Aveiro, um no Algarve e um na Ilha de S. Miguel, fixando as respetivas 

lotações em 450,500, 550, 600 e 300;

b) Encerrar faseadamente os seguintes oito Estabelecimentos Prisionais, com um 

total de lotação de 1.857 alojamentos: 

� Estabelecimento Prisional de Lisboa (887);

� Estabelecimento Prisional de Caxias (398);

� Estabelecimento Prisional de Setúbal (169);
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� Estabelecimento Prisional de Ponta de Delgada (141);

� Estabelecimento Prisional de Odemira (56);

� Estabelecimento Prisional de Silves (58);

� Estabelecimento Prisional de Leiria (Ex regional) (111);

� Estabelecimento Prisional de Viseu (Ex regional) (37).

c) Realizar as obras de requalificação nos restantes estabelecimentos prisionais 

elencados no referido Relatório.

Nota justificativa:

Contrariamente ao que seria expectável, a proposta de lei n.º 38 não tem nenhuma 

norma sobre a execução do Relatório sobre o Sistema Prisional e Tutelar apresentado à 

Assembleia da República em setembro de 2017, contrariamente ao que tem sucedido 

em todos os orçamentos que o antecedem.

É de recordar que a elaboração do referido Relatório, e sua apresentação à Assembleia 

da República, decorreu da norma constante do art.º 189.º do Orçamento de Estado de 

2017, e o mesmo foi sempre o viático do Governo do Partido Socialista em matéria de 

requalificação do parque penitenciário nacional.

A concretização é que tem deixado muito a desejar, como é timbre dos governos 

socialistas.

São Bento, 2 de Novembro de 2022.

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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